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EDITAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1a PARTE: PREÂMBULO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA/TO, sito à Praça Antonio Neto das Flores, nº 814, 
Centro,CEP: 77860-000, Wanderlândia/TO, por intermédio do Agente de contratação e Membros da equipe de 
apoio designados, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada Licitação na modalidade PREGAO ELETRÔNICO, através do site https://www.licitanet.com.br/, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 191 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), o Município 
de Wanderlândia/TO informa que o presente certame será regido pela Lei  Complementar n° 123, de 
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, , além das demais disposições legais aplicáveis. 

 
2a PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 
1.0 DO OBJETO 

 
1.1 A presente licitação tem por objeto a FUTURAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA LOCAÇÃO 
PALCO, SOM ILUMINAÇÃO E BANHEIRO QUÍMICOS, PARA ESTRUTURAS DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE WANDERLANDIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

 
2.1- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
LICITANET; 
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras 
constante da página eletrônica:  https://www.licitanet.com.br/. 
2.3 - A Prefeitura Municipal de WANDERLÂNDIA/TO utilizará o sistema de compras eletrônica. 
2.4. O edital poderá ser acessado e baixado nos seguintes sítios: 
https://www.licitanet.com.br/ 
https://www.wanderlandia.to.gov.br/licitacoes/-1/-1/-1/all/all/all/1 
https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/busca/ListaLicitacoes
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3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de abril de 2023 às 08:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de abril de 2023, às 08:10 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: 28 de abril de 2023, às 08:10 horas. 
3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado 
o horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

 
4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

 
4.1. PREFEITURA DE WANDERLANDIA/TO está localizada na Praça Antonio Neto das Flores, n°814- 
Centro, Wanderlândia/TO, CEP: 77.860-000, telefone: (63) 3453-1176 e e-mail: 
wanderlandiacpl@gmail.com. Ou no sítio https://licitanet.com.br/  

 
5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO/SUBELEMENTO 

41 
 Recepções, 

Festividades Cívicas 
e Comemorativas 

10.22.13.392.0027.2-
092  

1.500.0000.000000 339039/85 

 
6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema LICITANET. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no site eletrônico constante no subitem 2.2 deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (https://licitanet.com.br/) 
poderá ser esclarecida através da empresa associada ou pelo telefone (34) 2512-6500, pelo e-mail:  
fornecedor@licitanet.com.br 
6.2. Poderão participar desta Licitação empresas sob a denominação de sociedades empresarias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de 
sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste 
País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
WANDERLÂNDIA/TO, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento de 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, 
a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja compatível 
com o objeto Licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capitulo V — 
DO ACESSO AOS MERCADOS/ DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
https://licitanet.com.br/ o  exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
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6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema da 
(https://licitanet.com.br/https://licitanet.com.br/, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, suas propostas iniciais com a descrição do objeto ofertado e seus 
respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o Licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bll.org.br). 

 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo “Informações Adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação DO ITEM E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO LICITADO, de acordo com o disposto no ANEXO 
I- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca/modelo e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global DO ITEM cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de 
habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico https://licitanet.com.br/. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
das propostas. 
7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
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disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens/prestação de serviços. 
7.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.12. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bll.org.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará 
na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas 
participarão da etapa de lances. 

 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de Lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo 
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 

 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que 
se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios 
ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários 
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 

 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 

 
9.0. DA ETAPA DE LANCES 

 
9.1. O (A) pregoeiro (a) dará início a etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
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eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor GLOBAL. 

 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ao inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 

 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 

 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

 

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao (a) pregoeiro (a) nem aos demais 
participantes. 

 
9.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 

 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação. 

 
9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 
licitante. 

 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado“,  observado os seguintes 
termos: 

 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada. 

 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema 
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores 
até 10% (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
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crescente de vantajosidade. 
 

9.5.6. Na ausência do lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 

 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 

 

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538/2015. 

 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 

 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no item anterior. 

 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

 
10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais Licitantes. 
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 
do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do Licitante, conforme disposições do edital. 

 

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail wanderlandiacpl@gmail.com a proposta de preços, e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao ÚLTIMO LANCE ofertado após a negociação referida 
no item 10.1 deste edital. 

 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada 
a ordem de classificação. 

 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico https://licitanet.com.br/, até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o Licitante 
subsequente e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

 
11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via Única Original, com os preços ajustados ao menor lance, 
nos termos, nos do Anexo II — Proposta de Preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a 
última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, 
quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao 
bem ofertado. 

 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 

 
1 1.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 

 
11.3. O Licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 

 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 

 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes a entrega do objeto. 

 
11.6. No caso de a Licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da Licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 

 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 



 
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA 

CNPJ: 00.001.636/0001-58 

_________________________________________________________________________________  

Praça Antonio Neto das Flores nº 814 CEP 77.860.000 Centro Wanderlândia - TO 

 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
 

a) Da Habilitação Jurídica: 
 

a.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada dos documentos de eleição de seus administradores; 

 
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante; 

 
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 

 
a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

 
a.5) Documento (s) oficial (is) do (s) Sócio (s) /Administrador (es); 

 
b) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
b.1) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 

 
b.2) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio; 

 
b.3) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 

 
b.4) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
b.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 

 
c) Da Qualificação Econômico-financeira: 

 
c.1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
c.2) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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c.3) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
d) Da Qualificação Técnica: 

 
d.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) 
de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 

 
e) Das Declarações: 

 
e.1) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 

 
e.2) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com 
as exigências do edital . 
 
e.3) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a 
sua habilitação neste certame. 

 
12.2 As Licitantes ao enviarem a Documentação de Habilitação para a Plataforma, deverão atentar-se às 
Disposições do Item 21.8 deste Edital. 

 
12.3. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em Legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 60 
(sessenta) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 

 
12.3.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

13.1. Havendo restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a 
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a 
Lei Complementar n° 123/2006. 

 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (a) pregoeiro (a) convocar os 
Licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 
14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
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nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 

 
14.1.1. A disputa será realizada GLOBAL , sendo os preços registrados em ata. 

 
14.1.2. A proposta final para o ITEM não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do ITEM, devendo o 
licitante, readequar o valor do ITEM aos valores constantes no mapa de preços. 

 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o Licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 

 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 

 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo (a) pregoeiro (a), será convocado na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

 

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 

 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 

 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao (a) 
pregoeiro (a), até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico no sistema do https://licitanet.com.br/. 

 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro, por escrito, por meio de e-mail aqueles que 
enviaram solicitações. 
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16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
https://licitanet.com.br/. 

 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 

 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 

 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro decidir sobre a mesma no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 

 

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema (com tempo estipulado no sistema), quando lhe será concedido o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
https://licitanet.com.br/. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constantes no subitem 2.2., deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
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18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

 
18.3. No caso da interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
Licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do (a) pregoeiro (a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 

 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 

 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

19.1. O Licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta Licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Wanderlândia/TO e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Wanderlândia/TO, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
19.2 O Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

 
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 
II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 

 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a 
data da comunicação formal da rejeição; 

 
III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Wanderlândia/TO, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
19.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

 
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

 
19.6. As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 19.3 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, 
em razão do contrato objeto desta Licitação: 

 
I- Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação; 

 
II- Demonstrarem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

 
III- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

 
19.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

 
19.8 A Licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 

 
19.9. As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam as demais Licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
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no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 

20. DA CONTRATAÇÃO 
 

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o 
seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital. As quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

 

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro Licitante pelo (a) pregoeiro (a), desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar o contrato. 

 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis a 
contratação estão definidas no neste edital. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1. Esta Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revoga-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou 
reembolso. 

 
21.2. E facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo Licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 

 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento 
as solicitações ensejarão DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

 
21.4. Toda a documentão fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 

 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Wanderlândia/TO. 

 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da Licitação. 

 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
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reprografia autenticada por cartório competente, digital ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentão tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

 
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o (a) pregoeiro (a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação/Pregão, via e-mail institucional 
wanderlandiacpl@gmail.com, ou no próprio chat da plataforma do https://licitanet.com.br/ 
“sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 

 

21.11. Fica terminantemente proibido ao (a) pregoeiro (a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móve1, como 
forma de garantir a lisura do certame. 

 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da legislação pertinente. 

 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 

 
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão; 

 
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante as sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto a responsabilização 
penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 

 
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Wanderlândia/TO, Estado do Tocantins, renunciando-se a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

22. DOS ANEXOS 
 

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I- Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO II- Modelo da Proposta de Preços; 
ANEXO III- Modelo de Declarações; 
ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preço 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.1 - CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A SELEÇÃO DE PROPOSTAS, VISANDO 
AO REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
NA LOCAÇÃO PALCO, SOM ILUMINAÇÃO E BANHEIRO QUÍMICOS, PARA ESTRUTURAS DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE WANDERLÂNDIA/TO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DISCRIMINADAS NESTE TERMO. 

 

2.1 A contratação dos serviços de locação se dá pela necessidade de estruturas para eventos e 
festas 

tradicionais a serem realizados pelo município de Wanderlândia/TO pelo período de 12 (doze) meses. 

2.2 Os eventos a serem realizados pela futura contratante são de: micro, pequeno, médio e grande 
porte. 

 

Item Qtde Und Descrição do Material/Serviços Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

 
01 

 
04 

 
LOCAÇÃO/DIA 

TELÃO, de no mínimo 200” com projetor de no 
mínimo 3000 Ansi Lumens com notebook e operador. 
CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

670,00 2.680,00 

 
02 

 
04 

LOCAÇÃO/ 
 

DIA 

TELÃO, de no mínimo 200” com projetor de no 
mínimo 3000 Ansi Lumens com notebook e operador. 
CONTRATAÇÃO DE 2 DIÁRIA. 

550,00 2.200,00 

 
 

03 

 
 

44 

 
 

M² 

PAINEL DE LED de alta resolução, P-6, gabinete 
96 cm x 96 (cotação por unidade de gabinete). 
CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

350,00 15.400,00 

 
 

04 

 
 

22 

 
 

M² 

PAINEL DE LED de alta resolução, P-6, gabinete 
96 cm x 96 (cotação por unidade de gabinete). 
CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

320,00 7.040,00 

 
 
 

 
05 

 
 
 
 

04 

 
 
 
 

LOCAÇÃO/DIA 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PORTE DOIS – 01 mesa computadorizada 2048 
canais; 36 canais de dimmer montados em Rack de 
4.000 watts por canal; 03 Amplificador de Sinal DMX 
de 8 vias; 12 refletores PAR 64 com Filtros fosco cores 
diversas; 02 refletores minibrutts com 6 lâmpadas 
DWE 650 watts; 12 PAR LED de 3w RGBW, 08 Movings 
Beam 200; 
02   máquinas   de   fumaça   DMX;   02   Hazers; 

1.800,00 7.200,00 

1. OBJETO 

2. JUSTIFICATIVA 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
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   Sistema de intercon com 6 pontos. 

CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 1 DIÁRIAS. 
  

 
 
 
 
 

06 

 
 
 
 
 

04 

 
 
 
 
 

LOCAÇÃO/DIA 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PORTE DOIS – 01 mesa computadorizada 2048 
canais; 36 canais de dimmer montados em Rack de 
4.000 watts por canal; 03 Amplificador de Sinal DMX 
de 8 vias; 12 refletores PAR 64 com Filtros fosco cores 
diversas; 02 refletores minibrutts com 6 lâmpadas DWE 
650 watts; 12 PAR LED de 3w RGBW, 08 Movings Beam 
200; 02 máquinas de fumaça DMX; 02 Hazers; Sistema 
de intercon com 6 pontos. CONTRATAÇÃO A 
PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

1.500,00 6.000,00 

 
 
 
 
 
 

07 

 
 
 
 
 
 

04 

 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO/DIA 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PORTE TRÊS – 01 mesa computadorizada 2048 
canais; 64 canais de dimmer montados em Rack de 
4.000 watts por canal; 03 Amplificador de Sinal DMX 
de 8 vias; 24 refletores PAR 64 com Filtros fosco cores 
diversas;12 refletores Elipsoidais; 06 refletores 
minibrutts com 6 lâmpadas DWE 650 watts; 04 
refletores STROBO ATOMIC 3.000; 16 PAR LED de 3w 
RGBW; 02 
máquinas de fumaça DMX; 02 Hazers; Sistema de 
intercon com 6 pontos. CONTRATAÇÃO DE 1 
DIÁRIA. 

2.800,00 11.200,00 

 
 
 
 
 
 

08 

 
 
 
 
 
 

04 

 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO/DIA 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PORTE TRÊS – 01 mesa computadorizada 2048 
canais; 64 canais de dimmer montados em Rack de 
4.000 watts por canal; 03 Amplificador de Sinal DMX 
de 8 vias; 24 refletores PAR 64 com Filtros fosco cores 
diversas;12 refletores Elipsoidais; 06 refletores 
minibrutts com 6 lâmpadas DWE 650 watts; 04 
refletores STROBO ATOMIC 3.000; 16 PAR LED de 3w 
RGBW; 02 
máquinas de fumaça DMX; 02 Hazers; Sistema de 
intercon com 6 pontos. CONTRATAÇÃO DE 2 
DIÁRIA. 

2.000,00 8.000,00 

 
 
 

09 

 
 
 

50 

 
 
 

LOCAÇÃO/DIA 

REFLETOR PAR LED, Descrição: Refletor par Led 
3W (6 brancas 6 Vermelha 12 Verde 12 Azul), Bivolt, 
RGB, 16 milhões de efeito mix de cores ilimitadas, 
Ângulo de 25 graus, Dimmer: 0- 
256 graus elétrico ajustável, strobe mesma velocidade   
ajustável    passo,    Randomstrobe 
elétrica,    strobe    Pulse,    Controle,    Standard 

80,00 4.000,00 
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   DMX512, 7 canais, Master / Escravo, trabalha sozinho 

seguindo o som Endereçamento IP automático. 
(Cotação por unidade de refletor par led) 

  

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO/DIA 

SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO MOVING BEEN 
200, Descrição: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de iluminação com equipamento 
de Moving Head com 29 Canais Dmx, 02 Discos de core: 
Sendo 01 com 09 cores fixas e 01 com 08 cores 
substituível, Correção de 3200K e filtro UV, 02 Discos de 
globos sendo 01 com 06 Gobos fixos e 01 com 07 Gobos 
rotantes, prisma de 3 facetas de rotação em ambos os 
sentidos em diferentes velocidades, Dimmer, Shutter, 
Foco motorizado, Iris, Frost e Zoom motorizado. 
(Cotação por Unidade de MOVING BEEN 200) 

300,00 12.000,00 

 
TOTAL DO LOTE R$ 75.720,00 

LOTE 2 
 

Item Qtde Und Descrição do Material/Serviços Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

 
 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

 
METRO 
LINEAR 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADAS, 
Descrição: Locação de módulo de arquibancada, de 08 (oito) 
degraus, com início do primeiro piso, de no mínimo 1,20 
metros do nível do chão, assentos confeccionados em chapas 
dobradas e com reforços de segurança em intervalos máximos 
de 20 (vinte) centímetros, com encaixes e fixadores nos 
degraus com pinos ou parafusos, escadas de acesso com 2,30 
metros de largura e espelhos de degraus no máximo de 
15 (quinze) centímetros, parapeito e corrimões no mínimo de 
1,10 metros de altura e intervalos de vãos livres de no máximo 
15 (quinze) centímetros com placa de identificação 
informando capacidade de pessoas. CONTRATAÇÃO DE 1 
DIÁRIA. 

350,00 17.500,00 

 
 

12 

 
50 

 
METRO 
LINEAR 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADAS, 
Descrição: Locação de módulo de arquibancada, de 08 (oito) 
degraus, com início do primeiro piso, de no mínimo   1,20  
metros   do   nível   do   chão,   assentos 
confeccionados em chapas dobradas e com reforços de 

300,00 15.000,00 
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   segurança em intervalos máximos de 20 (vinte) centímetros, 

com encaixes e fixadores nos degraus com pinos ou parafusos, 
escadas de acesso com 2,30 metros de largura e espelhos de 
degraus no máximo de 
15 (quinze) centímetros, parapeito e corrimões no mínimo de 
1,10 metros de altura e intervalos de vãos livres de no máximo 
15 (quinze) centímetros com placa de identificação 
informando capacidade de pessoas. CONTRATAÇÃO A 
PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

  

 
 
 

13 

 
 
 

200 

 
 

METRO 
LINEAR 

SERVIÇOS   DE    LOCAÇÃO    DE    FECHAMENTO, 
Descrição: Locação de fechamento, sendo os mesmos em 
placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com 
travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões 
para saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de 
largura. CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

55,00 11.000,00 

 
 
 

14 

 
 
 

100 

 
 

METRO 
LINEAR 

SERVIÇOS   DE    LOCAÇÃO    DE    FECHAMENTO, 
Descrição: Locação de fechamento, sendo os mesmos em 
placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com 
travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões 
para saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de 
largura. CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

50,00 5.000,00 

 
 
 
 

15 

 
 
 

40 

 
 
 

METRO 
LINEAR 

SERVIÇOS DE   LOCAÇÃO   DE   BARRICADA   DE 
CONTENÇÃO DE PUBLICO - Estrutura de grade de 
barricada de contenção e proteção de público, do tipo alto 
sustentável, padrão europeu, com piso medindo 1,00m x 
1,00m, fixadas uma as outras por pinos metálicos de aço 
contra pinados e parafusos, com mão de força, degraus para 
segurança. CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

36,000 1.440,00 

 
 
 
 

16 

 
 
 

40 

 
 
 

METRO 
LINEAR 

SERVIÇOS DE   LOCAÇÃO   DE   BARRICADA   DE 
CONTENÇÃO DE PUBLICO - Estrutura de grade de 
barricada de contenção e proteção de público, do tipo alto 
sustentável, padrão europeu, com piso medindo 1,00m x 
1,00m, fixadas uma as outras por pinos metálicos de aço 
contra pinados e parafusos, com mão de força, degraus para 
segurança. CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

30,00 1.200,00 

 
17 

300 METRO 
LINEAR 

SERVIÇOS     DE     LOCAÇÃO     DISCIPLINADORES 
GRADIL, Descrição: Locação de disciplinadores gradil para 
isolamento de área, em modelo Inter traváveis em estrutura 
de ferro, na altura mínima de 1,20 metros, 

40.00 12.000,00 
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   acabamento superior sem ponteira. CONTRATAÇÃO DE 1 

DIÁRIA. 
  

 
 
 

18 

 
 

100 

 
 

METRO 
LINEAR 

SERVIÇOS    DE     LOCAÇÃO     DISCIPLINADORES 
GRADIL, Descrição: Locação de disciplinadores gradil para 
isolamento de área, em modelo Inter traváveis em estrutura 
de ferro, na altura mínima de 1,20 metros, acabamento 
superior sem ponteira. CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 
DIÁRIAS. 

30,00 3.000,00 

 
 

19 

 
 

50 

 
METRO 
LINEAR 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GROUND Q-30 - com 
montagem e desmontagem de todas as peças. 
CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA POR METRO LINEAR. 

62,00 3.100,00 

 
 

20 

 
100 

 
METRO 
LINEAR 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GROUND Q-30 - com 
montagem e desmontagem de todas as peças. 
CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS POR 
METRO LINEAR. 

55,00 5.500,00 

 
TOTAL DO LOTE R$ 74.740,00 

LOTE 3 
 

Item Qtde Und Descrição do Material/Serviços Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

 
 

21 

 
 

1.000 

 
 

UND 

LOCAÇÃO DE CADEIRAS de plástico tipo PVC sem braço; 
Bem conservadas e limpas. CONTRATAÇÃO DE 1 
DIÁRIA. 

4,20 4.200,00 

 
 

22 

 
 

400 

 
 

UND 

LOCAÇÃO DE CADEIRAS de plástico tipo PVC sem braço; 
Bem conservadas e limpas. CONTRATAÇÃO A PARTIR 
DE 2 DIÁRIAS. 

3,90 1.560,00 

 
23 

 
300 

 
UND 

LOCAÇÃO DE MESAS plástica tipo PVC; Bem 
conservadas e limpas. CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

7.00 2.100,00 

24 200  
UND 

LOCAÇÃO DE MESAS plástica tipo PVC; Bem conservadas 
e limpas. CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

6,00 1.200,00 

 
 
 
 

25 

 
 
 

04 

 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

CLIMATIZADOR   UMIDIFICADOR    EVAPORATIVO 
MÓVEL – Descrição: Climatizador móvel com rodízios, painel 
eletrônico com 3 velocidades e controle remoto, Grelha de 
saída de ar com movimento oscilatório nas paletas verticais; 
sensor de nível de água; reservatório interno com grande 
autonomia para alimentação manual e com boia para 
alimentação automática; vazão de ar 7.000 m³/h; 
Dimensões132x75x57. 

500,00 2.000,00 

TOTAL DO LOTE R$ 11.060,00 

LOTE 4 
Item Qtde Und Descrição do Material/Serviços Preço 

Unit. 
Preço 
Total 
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26 

 
 
 
 

02 

 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS E 
ALAMBRADOS DE SEGURANÇA (CAMAROTE) 
Descrição: Contratação de empresa para serviço de 
camarote, medindo 6 metros de largura por 12 metros de 
comprimento, de no mínimo 1,50 metros do nível do chão, 
com coberturas em lona antichama, com piso em madeira, 
escadas e rampa de acesso e alambrado de proteção (guarda-
corpo). CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

2.800,00 5.600,00 

 
 
 
 

27 

 
 
 
 

02 

 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS E 
ALAMBRADOS DE SEGURANÇA (CAMAROTE) 
Descrição: Contratação de empresa para serviço de 
camarote, medindo 6 metros de largura por 12 metros de 
comprimento, de no mínimo 1,50 metros do nível do chão, 
com coberturas em lona antichama, com piso em madeira, 
escadas e rampa de acesso e alambrado de proteção (guarda-
corpo). CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

2.300,00 4.600,00 

 
 
 

28 

 
 

 
100 

 
 

 
UN 

LOCAÇÃO   DE   BANHEIRO   QUÍMICO,   Descrição: 
Locação de banheiro químico individual, portáteis, com 
montagem, manutenção diária e desmontagem, em 
polietileno ou material similar, com teto translúcido, 
dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo x 
2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel 
higiênico, fechamento com identificação de 
ocupado, para uso do público em geral. Com limpeza,
higienização e retirada dos dejetos por dia 

370,00 37.000,00 

 
 
 
 
 
 

29 

 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 

 
UN 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, Descrição: 
Locação de banheiro químico individual, portáteis, para 
deficientes físicos usuários de cadeiras de rodas, com 
montagem, manutenção diária e desmontagem, em 
polietileno ou material similar, com teto translúcido, 
dimensões padrões, que permitam a movimentação da 
cadeira de rodas do usuário no interior do banheiro, 
composto de todos os equipamentos e acessórios de 
segurança que atendam às exigências previstas em normas 
técnicas aprovadas pelos Órgãos oficiais competentes. Com 
limpeza, higienização e retirada dos dejetos por dia. 

420,00 4.200,00 

TOTAL DO LOTE R$ 51.400,00 

LOTE 5 
 

Item Qtde Und Descrição do Material/Serviços Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

 
 
 

30 

 
 
 

02 

 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, 
Descrição: Locação de grupo gerador de energia, móvel, 
silencioso, com capacidade mínima de 80 KVA, trifásico, 
tensão 380/220 watts, 60 Hz, com combustível, operador e 
cabos elétricos para ligação, cercado de isolamento com 
grades disciplinadoras e fixação de fita zebrada. 

2.900,00 5.800,00 
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31 

 
 
 

04 

 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, 
Descrição: Locação de grupo gerador de energia, móvel, 
silencioso, com capacidade mínima de 180 KVA, trifásico, 
tensão 380/220 watts, 60 Hz, com combustível, operador e 
cabos elétricos para ligação, cercado de isolamento com 
grades disciplinadoras e fixação de fita zebrada. 

3.800,00 15.200,00 

 
 

32 

 

 
04 

 
LOCAÇÃO 

/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, 
Descrição: Locação de grupo gerador de energia, móvel, 
silencioso, com capacidade mínima de 260 KVA, trifásico, 
tensão 380/220 watts, 60 Hz, com combustível, operador e 
cabos elétricos para ligação, 
cercado de isolamento com grades disciplinadoras e fixação
de fita zebrada. 

4.500,00 18.000,00 

 
 
 

33 

 
 
 

02 

 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, 
Descrição: Locação de grupo gerador de energia, móvel, 
silencioso, com capacidade mínima de 350 KVA, trifásico, 
tensão 380/220 watts, 60 Hz, com combustível, operador e 
cabos elétricos para ligação, cercado de isolamento com 
grades disciplinadoras e fixação de fita zebrada. 

5.200,00 10.400,00 

 
TOTAL DO LOTE R$ 49.400,00 

LOTE 6 
 

Item Qtde Und Descrição do Material/Serviços Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

 
 
 
 

34 

 
 
 

02 

 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 08 X 07., 
Descrição: Prestação de serviços em locação de palco nas 
dimensões de 08 metros de frente x 07 metros de 
profundidade, piso do palco em estrutura metálica com 
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de no 
mínimo 1,20m, cobertura do tipo pirâmide, com lona 
branca, estrutura em tubo galvanizado. CONTRATAÇÃO 
DE 1 DIÁRIA. 

3.300,00 6.600,00 

 
 

35 

 
 
 

02 

 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 08 X 7m., 
Descrição: Prestação de serviços em locação de palco nas 
dimensões de 8 metros de frente x 7 metros de 
profundidade, piso do palco em estrutura metálica com 
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de no 
mínimo 1,20m, cobertura do tipo pirâmide, com lona 
branca, estrutura em tubo galvanizado. CONTRATAÇÃO 
A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

2.800,00 5.600,00 
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36 

 
 
 
 
 

02 

 
 
 

 
LOCAÇÃO 

/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 12X08m, 
Descrição: Prestação de serviços em locação com montagem 
e desmontagem, de palco nas dimensões de 12 metros de 
frente x 08 metros de profundidade, com orelha e 
plataforma para bateria (praticável medindo no mínimo 
2x1x,050m.), com cobertura em Box truss, de duro alumínio 
forma de duas águas, piso do palco em estrutura metálica 
com compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de 
no mínimo 1,20m. e no máximo até 2,00m. Housemix 
para 
mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 4x4m tipo
tenda cada, escada de acesso. CONTRATAÇÃO DE 1 
DIÁRIA. 

6.000,00 12.000,00 
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02 

 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 12X08m, 
Descrição: Prestação de serviços em locação com montagem 
e desmontagem, de palco nas dimensões de 12 metros de 
frente x 08 metros de profundidade, com orelha e 
plataforma para bateria (praticável medindo no mínimo 
2x1x,050m.), com cobertura em Box truss, de duro alumínio 
forma de duas águas, piso do palco em estrutura metálica 
com compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de 
no mínimo 1,20m. e no máximo até 2,00m. Housemix para 
mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 4x4m tipo 
tenda cada, escada de acesso. CONTRATAÇÃO A 
PARTIR DE 2 DIÁRIAS 

5.000,00 10.000,00 
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04 

 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 14X10m, 
Descrição: Prestação de Serviços em Locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 14 metros de 
frente x 10 metros de profundidade, estrutura para P.A. Fly 
e plataforma para bateria (praticável medindo no mínimo 
2x1x,050m.), com cobertura em Box truss de duro alumínio 
forma de duas águas, piso do palco em estrutura metálica 
com compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de 
no mínimo 1,20m. e no máximo até 2,00m. Housemix para 
mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 4x4m tipo 
tenda cada, escada de acesso. CONTRATAÇÃO DE 1 
DIÁRIA. 

10.000,00 40.000,00 
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04 

 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 14X09m, 
Descrição: Prestação de Serviços em Locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 14 metros de 
frente x 09 metros de profundidade, estrutura para P.A. Fly 
e plataforma para bateria (praticável medindo no mínimo 
2x1x,050m.), com cobertura em Box truss de duro alumínio 
forma de duas águas, piso do palco em estrutura metálica 
com compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de 
no mínimo 1,20m. e no máximo até 2,00m. Housemix para 
mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 4x4m tipo 
tenda cada, escada de acesso. CONTRATAÇÃO A 
PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

8.000,00 32.000,00 

 
40 

02 LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO GEO SPACE 
21X14m, Descrição: Locação de palco, nas 
dimensões de 21 metros de frente por 14 metros de 

15.500,00 31.000,00 
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   profundidade, com piso e estrutura metálica tubular 

industrial e compensados de 20mm na cor preta, na altura 
variável de 1,00m a 2,00m, com fechamento frontal em 
madeira, com fundo e lateral em tela, teto em duralumínio 
na forma de ¼ de esfera (tipo Geo Space), com cobertura em 
lona nightandday, medindo 19 metros de frente por 10 
metros de profundidade, housemix para mesas de PA e 
monitor, medindo no mínimo 5x5m. tipo tenda cada, escada 
de acesso, 05 praticáveis medindo no mínimo 2x1x,050m. 
cada. CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 
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02 

 
 
 
 
 

 
LOCAÇÃO 

/ DIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO GEO SPACE 
20X14m, Descrição: Locação de palco, nas dimensões de 
21 metros de frente por 14 metros de profundidade, com 
piso e estrutura metálica tubular industrial e compensados 
de 20mm na cor preta, na altura variável de 1,00m a 2,00m, 
com fechamento frontal em madeira, com fundo e lateral 
em tela, teto em duralumínio na forma de ¼ de esfera (tipo 
Geo Space), com cobertura em lona nightandday, medindo 
19 metros de frente por 10 metros de profundidade, 
housemix para mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 
5x5m. tipo tenda cada, escada de acesso, 05 praticáveis 
medindo no mínimo 2x1x,050m. cada. CONTRATAÇÃO 
A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

12.000,00 24.000,00 

 
 

TOTAL DO LOTE R$ 161.200,00 

LOTE 7 
 

Item Qtde Und Descrição do Material/Serviços Preço 
Unit. 

Preço 
Total 
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06 

 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO –   SOM   TIPO 1 
(REUNIÃO) - 1 Mesa de som 8 canais digital com 4 
mandadas de auxiliar; 4 Caixas amplificadas de 500W cada 
com pedestal (todas ativas); 2 Microfones sem fio UHF;2 
Pedestais tipo girafa para microfone;1 CD/DVD player;1 
Notebook; Cabos e conexões necessárias para ligação de 
todo o equipamento acima descrito. 

1.500,00 9.000,00 

 
43 

 
 

04 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO – SOM P.A 04 – 1 
Mesa de som digital 32 canais com 08 mandadas auxiliares; 
1 Processador digitais com 2 entradas e 6 saídas;1 CD/DVD   
player;1 Notebook;1 Microfone 

2.500,00 10.000,00 
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   sem fio UHF;06 Microfones dinâmicos; 2 Direct Box; 06 
Pedestais tipo girafa para microfone; 2 Monitores 1x15” + 
driver; 02 Caixas de sub grave com 02 falantes de 18” (cada); 
02 Caixas de alta frequência Linearray com 2x12 + driver; 2 
Multicabos de 12 canais com medusa para palco;- Técnico 
de Som para operar todo o sistema; Sistema de 
amplificação que atenda às necessidades do sistema acima 
e fiação e conexões para as devidas ligações. 
CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 
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04 

 
 
 
 
 

 
LOCAÇÃO 

/ DIA 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO – SOM P.A 04 – 1 
Mesa de som digital 32 canais com 08 mandadas auxiliares; 
1 Processador digitais com 2 entradas e 6 saídas;1 CD/DVD 
player;1 Notebook;1 Microfone sem fio UHF;06 Microfones 
dinâmicos; 2 Direct Box; 06 Pedestais tipo girafa para 
microfone; 2 Monitores 1x15” + driver; 02 Caixas de sub 
grave com 02 falantes de 18” (cada); 02 Caixas de alta 
frequência Linearray com 2x12 + driver; 2 Multicabos de 12 
canais com medusa para palco;- Técnico de Som para 
operar todo o sistema; Sistema de amplificação que atenda 
às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para 
as devidas ligações. CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 
DIÁRIAS. 

2.000,00 8.000,00 
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04 

 
 
 
 
 

 
LOCAÇÃO 

/ DIA 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO – SOM P.A 08 – 1 
Mesa de som digital 32 canais com 08 mandadas auxiliares; 
2 Processadores digitais com 2 entradas e 6 saídas;1 
CD/DVD player;1 Notebook;3 Microfones sem fio UHF;12 
Microfones dinâmicos; 6 Direct Box; 12 Pedestais tipo girafa 
para microfone; 4 Monitores 1x15” + driver; 04 Caixas de 
sub grave com 02 falantes de 18” (cada); 04 Caixas de alta 
frequência Linearray com 2x12 + driver; 2 Multicabos de 12 
canais com medusa para palco;- Técnico de Som para 
operar todo o sistema; Sistema de amplificação que atenda 
às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para 
as devidas ligações. CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

3.500,00 14.000,00 

 
 

46 

04  
LOCAÇÃO 

/ DIA 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO – SOM P.A 08 – 1 
Mesa de som digital 32 canais com 08 mandadas auxiliares; 
2 Processadores digitais com 2 entradas e 6 saídas;1 
CD/DVD player;1 Notebook;3 Microfones sem fio UHF;12 
Microfones dinâmicos; 6 Direct Box; 
12 Pedestais tipo girafa para microfone; 4 Monitores 1x15”
+ driver; 04 Caixas de sub grave com 02 falantes de 18” 
(cada); 04 Caixas de alta frequência Linearray com 2x12 +
driver; 2 Multicabos de 12 canais com medusa para palco;-
Técnico de Som para operar todo o sistema; Sistema de 
amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e
fiação e conexões para as devidas ligações.
CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

3.000,00 12.000,00 
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04 

 
 
 
 
 
 
 

 
LOCAÇÃO 

/ DIA 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO – SOM P.A 16 – 1 
Mesa de som digital 32 canais com 08 mandadas 
auxiliares;1Multicabo de 48 canais com 45 metros (usados 
para input na mesa);2 Processadores digitais com 2 entradas 
e 6 saídas;1 CD/DVD player;1 Notebook;3 Microfones sem 
fio UHF;12 Microfones dinâmicos;6Direct Box;12 Pedestais 
tipo girafa para microfone;1 Amplificador tipo cubo de 
100W para guitarra;1 Amplificador tipo cubo de 100W para 
guitarra;1 Amplificador tipo cubo de 200W para contra 
baixo;1 Amplificador para teclado;6 Monitores 1x15” + 
driver;8 Caixas de sub grave com 02 falantes de 18”;8 Caixas 
de alta frequência Linearray com 2x12 + driver;2Multicabos 
de 12 canais com medusa para palco;- Sistema de 
amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e 
fiação e conexões para as devidas ligações. 
CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

4.500,00 18.000,00 
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04 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO – SOM P.A 32 –   1 
Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; 
1Multicabo de 48 canais com 60 metros + splinter; 2 
Processadores digitais;1 CD/DVD player;1 Notebook;16 
Caixas de subgrave com 02 falantes de 18”;16 Caixas de alta 
frequência Linearray com 2x12” 
+ 4X6.5” + 2 driver em guias de onda; - Sistema de 
amplificação que atenda às necessidades do sistema acima 
e fiação e conexões para as devidas ligações; MONITOR 
(PALCO) - 1 Mesa de som digital 32 canais com 16 
mandadas auxiliares;1 Processador digital para o 
sidefill;1Sidefill com 2 caixas para subgrave com 2X18” e 2 
caixas de 3 vias com 1X15” 
+ 1X10” + driver ou 2 caixas de alta frequência linearray com 
1X12” + driver para cada lado (esquerdo e direito);10 
Monitores 2X12” + driver de 2”;2 Monitores tipo drumfill 
com 2X15” + driver 2”;4Multicabos de 12 canais;- Sistema de 
amplificação 
que atenda às necessidades do sistema acima e 

8.000,00 32.000,00 
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   fiação e conexões para as devidas ligações; MICROFONES 

E ACESSÓRIOS - 8 Microfones sem fio UHF ;24 
Microfones dinâmicos;1 Kit de microfones para bateria;4 
Microfones tipo condensador;12 Direct Box;28 Pedestais 
tipo girafa para microfone;12 Garras para instrumentos; - 
Cabos e conexões necessários para os devidos
 equipamentos. BACKLINES - 2 
Amplificadores para guitarra 100W + caixa;1 Amplificador 
para contra baixo com 1 caixa com 4X10” + 1X15”;1 
Amplificador para teclado (combo);1 Kit de bateria acústica 
completo;2 Praticáveis 2,0X1,0m- Sistema de comunicação 
intercom com 02 pontos. - CONTRATAÇÃO DE 1 
DIÁRIA. 
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04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO – SOM P.A 32 –   1 
Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; 
1Multicabo de 48 canais com 60 metros + splinter; 2 
Processadores digitais;1 CD/DVD player;1 Notebook;16 
Caixas de subgrave com 02 falantes de 18”;16 Caixas de alta 
frequência Linearray com 2x12” 
+ 4X6.5” + 2 driver em guias de onda; - Sistema de 
amplificação que atenda às necessidades do sistema acima 
e fiação e conexões para as devidas ligações; MONITOR 
(PALCO) - 1 Mesa de som digital 32 canais com 16 
mandadas auxiliares;1 Processador digital para o 
sidefill;1Sidefill com 2 caixas para subgrave com 2X18” e 2 
caixas de 3 vias com 1X15” 
+ 1X10” + driver ou 2 caixas de alta frequência linearray com 
1X12” + driver para cada lado (esquerdo e direito);10 
Monitores 2X12” + driver de 2”;2 Monitores tipo drumfill 
com 2X15” + driver 2”;4Multicabos de 12 canais;- Sistema 
de amplificação que atenda às necessidades do sistema 
acima e fiação e conexões para as devidas ligações; 
MICROFONES E ACESSÓRIOS - 8 Microfones sem fio 
UHF ;24 Microfones dinâmicos;1 Kit de microfones para 
bateria;4 Microfones tipo condensador;12 Direct Box;28 
Pedestais tipo girafa para microfone;12 Garras para 
instrumentos; - Cabos e conexões necessários para os 
devidos equipamentos. BACKLINES - 2 Amplificadores 
para guitarra 100W + caixa;1 Amplificador para contra baixo 
com 1 caixa com 4X10” + 1X15”;1 Amplificador para teclado 
(combo);1 Kit   de   bateria   acústica   completo;2  
Praticáveis 
2,0X1,0m- Sistema de comunicação intercom com 02  

7.000,00 28.000,00 
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LOCAÇÃO 
/ DIA 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO – SOM P.A 48 – 1 
Mesa de som 48 canais com 24 mandas digitais;1Multicabo 
de 64 canais com 60 metros + splinter; 2 Processadores 
digitais;2 CD/DVD player;1 Notebook;24 Caixas de sub grave 
com 02 falantes de 18”;24 Caixas de alta frequência 
Linearray com 2x12” 
+ 2X8” + driver;4 Torres de delay cada com 6 unidades de 
caixas de alta frequência linearray com 1X12” + driver e 4 
unidades de caixas de subgrave com 02 falantes de 18”;- 
Sistema de amplificação que atenda às necessidades do 
sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações; 
MONITOR (PALCO) - 1 Mesa de som digital 48 canais com 
24 mandadas;2 Processadores digitais para o sidefill;1Sidefill 
com 2 caixas para subgrave com 2X18” e 2 caixas de 3 vias 
com 1X15” + 1X10” + driver ou 8 caixas de alta frequência 
linearray com 1X12” + driver para cada lado (esquerdo e 
direito);16 Monitores 2X12” + driver de 2”;2 Monitores tipo 
drumfill com 2X15” + driver 2”;2 Caixas de sub grave de 
bateria com 02 falantes de 18”- Sistema de amplificação que 
atenda às necessidades do sistema acima e fiação e 
conexões para as devidas ligações; MICROFONES E 
ACESSÓRIOS - 20 Microfones sem fio UHF ;24 
Microfones dinâmicos;10 Microfones tipo condensador;12 
Direct Box ativo e passivo;30 Pedestais tipo girafa para 
microfone;16 Garras para instrumentos;12 fones de ouvido 
para monitoração in ear; 3 power play (amplificador para 
fone de ouvido) sendo cada um para 4 fones- Cabos e 
conexões completas para o sistema. BACKLINES - 2 
Amplificadores para guitarra 100W + caixa com 4X12”;2 
Amplificadores de guitarra tipo cubo com 2X12”1 
amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4X10” + 
1X15”;1 amplificador para teclado (tipo combo)1 Kit de 
bateria acústica completo;6 Praticáveis 2,0X1,0m. OBS: 
tem que atender qualquer Artista Nacional-
CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

14.500,00 58.000,00 

 
 

51 

04  
LOCAÇÃO 

/ DIA 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO – SOM P.A 48 – 1 
Mesa de som 48 canais com 24 mandas digitais;1Multicabo 
de 64 canais com 60 metros + splinter; 2 Processadores 
digitais;2 CD/DVD player;1 
Notebook;24 Caixas de sub grave com 02 falantes de 

12.000,00 48.000,00 
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   18”;24 Caixas de alta frequência Linearray com 2x12” 

+ 2X8” + driver;4 Torres de delay cada com 6 unidades de 
caixas de alta frequência linearray com 1X12” + driver e 4 
unidades de caixas de subgrave com 02 falantes de 18”;- 
Sistema de amplificação que atenda às necessidades do 
sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações; 
MONITOR (PALCO) - 1 Mesa de som digital 48 canais com 
24 mandadas;2 Processadores digitais para o sidefill;1Sidefill 
com 2 caixas para subgrave com 2X18” e 2 caixas de 3 vias 
com 1X15” + 1X10” + driver ou 8 caixas de alta frequência 
linearray com 1X12” + driver para cada lado (esquerdo e 
direito);16 Monitores 2X12” + driver de 2”;2 Monitores tipo 
drumfill com 2X15” + driver 2”;2 Caixas de sub grave de 
bateria com 02 falantes de 18”- Sistema de amplificação que 
atenda às necessidades do sistema acima e fiação e 
conexões para as devidas ligações; MICROFONES E 
ACESSÓRIOS - 20 Microfones sem fio UHF ;24 Microfones 
dinâmicos;10 Microfones tipo condensador;12 Direct Box 
ativo e passivo;30 Pedestais tipo girafa para microfone;16 
Garras para instrumentos;12 fones de ouvido para 
monitoração in ear; 3 power play (amplificador para fone de 
ouvido) sendo cada um para 4 fones- Cabos e conexões 
completas para o sistema. BACKLINES - 2 Amplificadores 
para guitarra 100W + caixa com 4X12”;2 Amplificadores de 
guitarra tipo cubo com 2X12”1 amplificador para contra 
baixo com 1 caixa com 4X10” + 1X15”;1 amplificador para 
teclado (tipo combo)1 Kit de bateria acústica completo; 6 
Praticáveis 2,0X1,0m. OBS: tem que atender qualquer 
Artista Nacional - CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 
DIÁRIA. 

  

 
 

TOTAL DO LOTE R$ 237.000,00 

LOTE 08 
 

Item Qtde Und Descrição do Material/Serviços Preço 
Unit. 

Preço 
Total 
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20 

 
UND 

SERVIÇOS   DE   LOCAÇÃO   DE   TENDA   ABERTA 
5mx5m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas 
dimensões mínimas de 05 metros de frente x 05 metros 
de profundidade, com 02 metros altura em seus pés de 

600,00 12.000,00 
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   sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, 

estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em 
geral. CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 
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20 

 
 
 

UND 

SERVIÇOS DE   LOCAÇÃO   DE   TENDA   ABERTA
4mx4m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas 
dimensões mínimas de 05 metros de frente x 05 metros de 
profundidade, com 02 metros altura em seus pés de 
sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, 
estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em 
geral. CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

500,00 8.000,00 
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10 

 
 
 

UND 

SERVIÇOS DE   LOCAÇÃO   DE   TENDA   ABERTA
6mx6m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas 
dimensões mínimas de 06 metros de frente x 06 metros de 
profundidade, com 02 metros altura em seus pés de 
sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, 
estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em 
geral. CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

800,00 8.000,00 
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10 

 
 
 

UND 

SERVIÇOS DE   LOCAÇÃO   DE   TENDA   ABERTA
6mx6m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas 
dimensões mínimas de 06 metros de frente x 06 metros de 
profundidade, com 02 metros altura em seus pés de 
sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, 
estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em 
geral. CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

600,00 6.000,00 
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06 

 
 
 

UND 

SERVIÇOS DE   LOCAÇÃO   DE   TENDA   ABERTA
8mx8m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas 
dimensões mínimas de 08 metros de frente x 08 metros de 
profundidade, com 02 metros altura em seus pés de 
sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, 
estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em 
geral. CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

1.000,00 6.000,00 
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04 

 
 
 

UND 

SERVIÇOS DE   LOCAÇÃO   DE   TENDA   ABERTA
8mx8m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas 
dimensões mínimas de 08 metros de frente x 08 metros de 
profundidade, com 02 metros altura em seus pés de 
sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, 
estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em 
geral. CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

800,00 3.200,00 
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10 

 
 
 

UND 

SERVIÇOS DE   LOCAÇÃO   DE   TENDA   ABERTA
10mx10m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas 
dimensões mínimas de 10 metros de frente x 10 metros de 
profundidade, com 02 metros altura em seus pés de 
sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, 
estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em 
geral. CONTRATAÇÃO DE 1 DIÁRIA. 

1.200,00 12.000,00 
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59 

 
 
 

06 

 
 
 

UND 

SERVIÇOS DE   LOCAÇÃO   DE   TENDA   ABERTA
10mx10m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas 
dimensões mínimas de 10 metros de frente x 10 metros de 
profundidade, com 02 metros altura em seus pés de 
sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, 
estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em 
geral. CONTRATAÇÃO A PARTIR DE 2 DIÁRIAS. 

1.000,00 6.000,00 

 
 

LOTE 09 TOTAL DO 
LOTE R$ 

61.200,00 

 
Item 

 
Qtde 

 
Und 

 
Descrição do Material/Serviços 

 
Preço 
Unit. 

 
Preço 

Total 

 
 

60 

 
 

50 

 
 

DIÁRIA 

SEGURANÇA NOTURNO, treinado e capacitado 
para execução de segurança desarmada noturna, 
uniformizado e com nada consta na polícia civil, de 
empresa especializada no ramo e credenciada junto 
a órgão competente. 

270,00 13.500,00 

 
61 

 
10 

 
DIÁRIA 

RECEPCIONISTA UNIFORMIZADA com 
experiência em recepção de autoridades, 
convidados e participantes das diversas atividades. 

250,00 2.500,00 

62 100 HORA PROPAGANDA EM CARRO DE SOM 
VOLANTE 

80,00 8.000,00 

 
 

TOTAL DO LOTE R$ 24.000,00 
 

3.1 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 745.720,00 (setecentos e quarenta e cinco mil duzentos e vinte reais). 

3.1.1 O critério de julgamento é o MENOR PREÇO GLOBAL. O julgamento, a adjudicação e a contratação, 
portanto se dará pelo menor preço GLOBAL. 

3.2. Para os itens de PALCOS, é obrigatória a instalação concomitante de 02 (dois) extintores de incêndio 
do tipo B/C, em local visível e de fácil acesso, com placa identificadora; e ainda avisos visíveis de 
“ENTRADA” e “SAÍDA”, atendendo normas do Corpo de Bombeiros. 

3.3. Para o item GERADOR, é obrigatória a disponibilização de extintores de incêndio do tipo B/C, 
individual, instalado em local visível e fácil acesso, com placa identificadora. 

a - Iniciar a execução dos serviços no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviços, devendo toda estrutura está montada em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data de realização do evento. 

b – O objeto desta licitação será executado sob inteira responsabilidade da ADJUDICATÁRIA que utilizará 
seus próprios materiais, equipamentos e pessoal de acordo com as normas técnicas vigentes e disposições 
deste Edital. 

c – A licitante vencedora deverá arcar com todos os ônus decorrentes da contratação de terceiros, encargos 
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sociais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros que por ventura venham a ocorrer. 

d – A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de alimentação, hospedagem, 
transporte/locomoção, encargos sociais e quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação 
aos seus contratados, etc, inclusive despesas com lanches, água mineral e outros. 

e – A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus contratados, de suas 
cidades de origem até o local do show, sendo de sua inteira responsabilidade o retorno dos mesmos. 

 

f – Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora, a segurança física e material de todo o seu 
pessoal durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades. 

g – A licitante vencedora deverá adotar medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para 
completa execução do objeto desta licitação, inclusive quanto aos materiais e equipamentos fornecidos 
para o evento. 

 

4.1. A Contratada prestará os serviços parceladamente, conforme solicitação da secretaria requisitante. 

4.2. A prestação dos serviços será formalizada por ordens de serviço que deverão ser recebidas pela 
contratada via representante legal ou preposto, diretamente pelo gestor do contrato e indicarão 
detalhadamente a definição dos serviços a serem realizados. 

4.3. Os serviços de montagem, operação e desmontagem serão realizados diretamente pela LICITANTE 
VENCEDORA, compreendendo a locação, o transporte, montagem, manutenção durante os dias de evento, 
guarda, operação e desmontagem dos equipamentos utilizados nos serviços. 

4.4. A CONTRATADA deverá manter a disposição da administração, durante a realização dos eventos, pelo 
menos 01 (um) técnico e 1 (um) eletricista, com autonomia para resolver todos os problemas técnicos que 
possam ocorrer. 

4.5. Havendo incompatibilidade entre os equipamentos de sonorização licitados e o dos artistas 
contratados para os eventos, a CONTRATADA deverá providenciar a regularização dos equipamentos sem 
qualquer custo adicional. 

4.6. Todos os serviços de instalação, operação e equipamentos do sistema de som e iluminação ficarão sob 
a inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

4.7. Os equipamentos descritos poderão ser substituídos por padrões superiores ou similares, desde que, 
ocorra autorização da secretaria requisitante. 

 

5.1- Os serviços de locação, objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregues no local 
indicado pela Secretaria solicitante, formalizado na ordem de serviço por diárias. 

5.2- A prestação dos serviços deverá ser feita, mediante Ordem de Serviço, de forma parcelada, nas 
quantidades solicitadas pela Contratante, de acordo com as necessidades da solicitante. 

 

6.1. Iniciar a execução dos serviços no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviços, devendo toda estrutura está montada em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data de realização do evento. 

4. DOS SERVIÇOS 

5. DO LOCAL DE ENTREGA 

6. DO PRAZO DE ENTREGA 
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6.2 - Os equipamentos e técnicos responsáveis deverão estar devidamente disponíveis durante todo o 
período da programação dos eventos. 

 

 
7.1. Providenciar os pagamentos em conformidade com as avenças contratuais, mediante notas fiscais 
devidamente empenhadas e atestadas pela Secretaria requisitante. 

7.2. Notificar, formalmente à futura Contratada quaisquer irregularidades nos equipamentos solicitados, 
em conformidade com as cláusulas contratuais. 

7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e equipamentos solicitados, objeto da ata de registro de 
preço, através do setor responsável pela fiscalização. 

7.4. Fazer fiscalização dos equipamentos locados e se os mesmos estão de acordo com as especificações. 

7.5. Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação dos equipamentos caso apresentarem 
defeitos, solicitar a devida substituição; 

7.6. Fazer a divulgação do evento; 

7.7. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

7.8. Solicitar equipe técnica da Secretaria de Saúde, bem como a ambulância para todos os dias do evento 
(no caso de eventos de grande porte). A equipe deverá estar devidamente identificada, com uma tenda 
branca, tendo materiais de primeiros socorros disponíveis e todo o recurso humano inerente ao 
atendimento durante todos os dias de realização do evento; 

7.9. Solicitar policiamento militar e guarda municipal para apoio ao evento, apresentando o croqui (com a 
devida ART) e a estimativa de público; sendo que o policiamento deverá ter estratégia de segurança pré-
estabelecida; 

7.10. Solicitar licença e vistoria técnica do Corpo de Bombeiros para monitoramento das atividades que 
oferecerem risco à integridade do público, entre outras; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo dos deveres inerentes à natureza deste serviço e dos derivados de normas legais e 
regulamentares, a CONTRATADA assume, especialmente, as seguintes obrigações: 

8.1. Prestar os serviços objeto da licitação, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os 
mesmos, obedecendo às condições estipuladas neste edital, proposta de preços e fase de lances; 

8.2. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, sendo que os eventos poderão 
acontecer em ambientes abertos ou fechados, zona urbana bem como rural desde que o local ofereça 
condições técnicas para o evento. 

8.3. Garantir a prestação do serviço durante todo o período de vigência do contrato. 

8.4. Seguir o cronograma do evento, a data, local e demais informações sobre montagem, funcionamento 
e desmontagem de palco, som e demais equipamentos. A empresa vencedora deverá efetuar as 
montagens, locações e desmontagens, em qualquer horário e dia da semana, inclusive sábados, domingos 
e feriados. 

8.5. O objeto licitado deverá ser instalado no local a ser indicado pela Administração Municipal; 
 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.6. A empresa vencedora deverá apresentar declaração que, durante todo o período de realização do 
evento (regime de plantão), disponibilizará, em cada estrutura, equipe técnica portando as devidas 
ferramentas e materiais necessários a realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que 
possa surgir; 

8.7. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, 
das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança. 

8.8. Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança. 

8.9. Durante todo o período do CONTRATO (montagem/ evento/ desmontagem), o RESPONSÁVEL TÉCNICO 
deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, disponobilizar o nùmero para o 
fiscal do contrato, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 

8.10. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, auxiliares necessários ao perfeito controle de 
medidas e padrões, assim como promover às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a 
serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos 
objetos e materiais instalados no local da prestação de serviços. 

8.11. Toda a Equipe Técnica (profissionais e auxiliares) trabalharão devidamente uniformizada e com 
crachá de identificação, além de estarem devidamente portando os equipamentos de proteção individual 
(E.P.I) conforme dispõem as Normas Regulamentadoras de Segurança. 

8.12. Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, 
devendo a desmontagem ser realizada em 01(um) ou no máximo 03(três) dias após o seu término, 
dependendo do porte da estrutura. 

8.13. Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo à 
Prefeitura Municipal arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos 
equipamentos, materiais e ferramentas; 

8.14. Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 
Contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pelo município de 
Wanderlândia/TO 
- PE. A empresa será a responsável por todas as despesas referentes ao registro e demais taxas da 
prestação dos serviços em especial aquelas junto ao ISSQN, INSS, CREA/CAU. 

8.15. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Wanderlândia/TO - TO ou a terceiros, por 
atos de seus empregados ou prepostos; 

8.16. Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, tampas de caixas, entre outros 
elementos existentes no local se deteriorados durante a montagem e desmontagem da estrutura. Será 
exigido também a reposição e reparos na área, de tal forma que não desconfigure o projeto iormente 
implantado. 
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8.17. A CONTRATADA fica obrigada a instalar todos os equipamentos de segurança e prevenção, exigido e 
ainda, a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais 
empregados. 

8.18. A CONTRATADA será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do presente contrato. 

8.19. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do recebimento da 
fatura. 

8.20. Sanar as irregularidades ou defeitos que eventualmente forem constatados durante a prestação dos 
serviços. 

8.21. Transportar todos os equipamentos até o local determinado e consequente retirada dos mesmos. 

8.22. Efetuar o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como 
alimentação, hospedagem, transporte e uniforme aos seus funcionários. 

 

9.1. O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido: 

9.1.1. Por ato unilateral e escrito do Município de Wanderlândia/TO - TO 

9.1.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

9.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

10.1. DA ALTERAÇÃO – Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade (supressão ou acréscimo), 
poderá ser determinada pela Administração Pública ou por acordo das partes nos casos previstos na Lei 
14.133/2021, observado o limite estabelecido no parágrafo primeiro do referido dispositivo legal. 

10.2. DA PRORROGAÇÃO – A vigência do contrato poderá ser prorrogada por acordo entre as partes, 
devendo, contudo, ser justificada e previamente autorizada pelo ordenador das despesas, conforme 
previsto na Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo aditivo atendido ao disposto nos arts.  
da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.1. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. 

9. RESCISÃO CONTRATUAL 

10. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados mediante 
preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços. 

12.2. Os valores não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no item 3 deste Termo de 
Referência. 

 

13.1. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização o Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, ou outro servidor designado para a função. 

 

14.1. Os serviços a serem contratados são de caráter continuado e serão contratados mediante a 
modalidade Pregão Eletrônico. 

14.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 
Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

 

15.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, por intermédio dos seus respectivos 
representantes, poderão realizar visita técnica de esclarecimento aos possíveis locais de realização dos 
eventos. 

15.2. É facultativa a VISITA TÉCNICA do licitante ao Município de Wanderlândia/TO - TO. Caso os licitantes 
optem pela visita técnica, será fornecido aos interessados o Termo de Visita Técnica, documento a ser 
apresentado junto à “Declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais”. 

15.3. A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar possíveis 
dúvidas de interpretação das especificações deste Instrumento Convocatório e o conhecimento das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4. A visita técnica constitui condição para auxílio na confirmação do quantitativo de materiais de 
consumo, equipamentos e utensílios, que serão utilizados durante a execução do contrato, bem como 
para avaliação das áreas, visto que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores de desconhecimento 
do local de intervenção para omissão de obrigações contratuais ou das exigências contidas neste 
documento. 

15.5. A vistoria prévia representa direito do licitante e não sua obrigação, amparado pela razoabilidade. 

15.6. A “declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais” para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, independentemente da visita técnica ter ocorrido, ou 
não, é documento obrigatório e indispensável a ser apresentado junto à “Documentação de Habilitação”. 

 

15.7. A visita técnica deverá ser agendada previamente, no horário de 08h às 13h, de segunda a sexta-
feira, junto à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, através do e-mail 
wanderlandiacpl@gmail.com 

12. DO PREÇO MÁXIMO 

13. RESPONSÁVEL 

14. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15. DA VISITA TÉCNICA 
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15.8. O licitante deverá nomear um representante legal devidamente qualificado para este fim, por meio 
de documento, com autorização para realizar a visita técnica. 

15.9. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

 

16.1. O pagamento referente aos serviços prestados pela empresa vencedora do certame licitatório deverá 
ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota fiscal devidamente atestada, através de 
transferência eletrônica ou depósito em conta. 

17. FONTE DE RECURSOS: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – PREFEITURA 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO/SUBELEMENTO 

41 
 Recepções, 

Festividades Cívicas 
e Comemorativas 

10.22.13.392.0027.2-
092  

1.500.0000.000000 339039/85 

 
17.1. A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita 

Federal; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 

18.1. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.2. O futuro contratado será fiscalizado quanto à correta entrega dos equipamentos nas mesmas 
especificações constantes deste projeto básico, podendo a Administração Municipal se valer do 
conhecimento de técnicos externos. 

18.2.1. Havendo divergência nas especificações, o Contratado será instado a substituir os equipamentos e 
corrigir as anomalias, sob pena de rescisão contratual e sob pena de ressarcimento por todo e qualquer 
prejuízo experimentado pelo Município, inclusive que sejam decorrentes do cancelamento de shows e 
eventos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16. DO PAGAMENTO 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA 

CNPJ: 00.001.636/0001-58 

Praça Antônio Neto das Flores nº 814 CEP 77.860.000 Centro Wanderlândia - TO 

 

 

 
 
 
 

ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

 
A Prefeitura Municipal de Wanderlândia/TO, Estado do Tocantins. 

 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente as cláusulas 

e condições da Modalidade Pregão Eletrônico Nº 014/2023. 
 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação, 
bem como estamos cientes da obrigatoriedade de informar caso ocorra. Assumimos o compromisso de bem 
e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I- Termo de Referência, caso sejamos 
vencedor (es) da presente Licitação. 

 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A SELEÇÃO DE PROPOSTAS, VISANDO AO 
REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
LOCAÇÃO PALCO, SOM ILUMINAÇÃO E BANHEIRO QUÍMICOS, PARA 
ESTRUTURAS DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE WANDERLÂNDIA/TO, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO. 

 
PLANILHA TOTAL 

 
 

Valor Total da Proposta: R$ .....................( ......................................................................................... ) 
Proponente: ....................................................................... 
Endereço: .......................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ......................................... 
Horário de Abertura: 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 
Data: ...................................................... 

 
.................................................................................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÕES 

Processo Administrativo N° 656/2023 
Pregão Eletrônico Nº 014/2023 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 

A  empresa  ...................................................................  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n° 
............................................. , situada na ......................................................................................................... , 
DECLARA, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de WANDERLÂNDIA/TO, perante o processo 
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº 014/2023, que cumpri os requisitos de habilitação e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do edital. 

 
Por ser verdade, firma a presente. 

 
 

 
Local, Data e Assinatura. 
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Processo Administrativo N° 656/2023 

Pregão Eletrônico Nº 014/2023 

 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

A  empresa  ...................................................................  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n° 
............................................. , situada na ......................................................................................................... , 
DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de WANDERLÂNDIA/TO, 
perante o processo licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº 014/2023, que não incide na proibição 
contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
Por ser verdade, firma a presente. 

 
 

 
Local, Data e Assinatura. 
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Processo Administrativo N° 656/2023 
Pregão Eletrônico Nº 014/2023 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 
 
 
 
 

 

  , inscrita no CNPJ/CPF sob o nº , com endereço na 
  , nº    , bairro , Município de , Declara, para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente e  suas alterações, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Local e Data , de de 2023 
 
 
 
 

 
Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 966/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE WANDERLÂNDIA, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda 
sob o nº 00.001.636/0001-58, com sede na Praça Antônio Netos das Flores nº814, em 
Wanderlândia, Estado do Tocantins, neste ato representado pelo Senhor Paulo Roberto 
Rodrigues Guimarães, Secretário de Administração inscrito no CPF: 284.927.301-53 e RG: 
206.249 SSP/TO, conforme Decreto nº 007/2021, e do outro lado a empresa........., CNPJ nº ..., Inscrição 
Estadual n° ...., com sede à ..., Conta nº .., Banco .., Ag.  , adjudicatária do fornecimento 
abaixo indicado no Processo licitatório nº 014/2023 – Processo administrativo nº 014/2023, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ......., CPF nº .., CI nº , residente à , doravante 
denominada PRESTADOR (A), têm entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de 
compromisso, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2.021, e alterações posteriores e alterações 
posteriores, 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 128/2007, 147/2012, Decreto 8.538/2014, observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório e as seguintes: 

 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A SELEÇÃO DE PROPOSTAS, VISANDO 
AO REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURAS PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO NA LOCAÇÃO PALCO, SOM ILUMINAÇÃO E BANHEIRO QUÍMICOS, 
PARA ESTRUTURAS DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE WANDERLÂNDIA/TO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO. 

 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – O prazo de vigência da presente 

Ata será de 12 (doze) meses. 
CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS – A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO não se obriga a 
firmar contratações que poderão advir desta Ata, ressalvada à PRESTADORA a preferência em igualdade 
de condições, na hipótese de A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO utilizar-se de outros meios para 
contratação. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de 
Despesa, a qual deverá ser retirada pela PRESTADORA no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar 
da data de realização do evento. Ao CONTRATADO É vedada a subcontratação do objeto licitado, 
conforme Termo de Referência. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em até o 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento da nota fiscal devidamente atestada por servidor competente designado pela SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado ao seu Setor Financeiro, 
para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
O recibo comprovante da execução do serviço deverá ser encaminhado ao Setor Financeiro da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, para emissão de empenho acompanhada dos seguintes 
documentos atualizados: I - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS (Certidão Negativa 
de Débito - CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu art. 195, §3º; II - Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); III – Prova de Regularidade 
referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Geral da Fazenda 
Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil; IV -Prova de regularidade para com a Fazenda do 
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Estado ou Distrito Federal; V – Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais 
expedida pela sede do domicílio da empresa contratada; VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; VII - comprovação do pagamento dos encargos sociais dos trabalhadores contratados. Os 
pagamentos serão efetuados mediante comprovação, por parte da contratada, do cumprimento de todas 
as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados que participam do objeto contratado, 
referente ao mês anterior (exceto o primeiro pagamento da execução do contrato). A fatura que for 
apresentada com erro será devolvida à PRESTADORA para retificação e reapresentação, 
acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 
reapresentação. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida 
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá 
a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP; Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I 
= Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644365 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na 
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. Constituem, também, encargos da CONTRATANTE, os 
decorrentes de multas e correções incidentes sobre recolhimentos de encargos fiscais e previdenciários em 
atraso, até o primeiro dia útil do pagamento da fatura do fornecimento, em razão de atrasos na quitação 
da fatura, pelo CONTRATANTE, referente à medição do fornecimento realizados, tão somente relacionados 
ao fornecimento relacionados à planilha de medição destes. 

ALTERAÇÃO DA ATA - Esta Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na 
legislação pertinente. 

REVISÃO DE PREÇOS - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais, cabendo o 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO promover a necessária negociação junto à PRESTADORA. Quando 
o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO deverá: convocar a PRESTADORA visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, a 
PRESTADORA será liberada do compromisso assumido; e convocar os demais PRESTADORES visando igual 
oportunidade de negociação. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
PRESTADORA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO poderá liberar a PRESTADORA do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido da prestação dos materiais; e convocar as demais PRESTADORES 
visando igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO poderá proceder ao cancelamento do registro do prestador, quando for o caso, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

OBRIGAÇÕES DA PRESTADORA – Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos 
em outras condições desta Ata, obriga-se ainda, a PRESTADORA: 1) Executar os serviços conforme 
especificações elencadas neste edital; 1.1) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total 
ou parte, os serviços efetuados em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 2) Executar os serviços objeto desta 
ATA ora pactuado, rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos especificados na sua 
proposta; 3) Caso haja interrupção ou atraso na execução do serviço, a CONTRATADA entregará 
justificativa escrita no dia do recebimento da ordem de serviço. A justificativa será analisada pela 
CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação dos serviços prestados; O 
prestador será fiscalizado somente por pessoa credenciada pela CONTRATANTE, que procederá a 
conferência com base nas especificações do edital. Todas as despesas relativas à prestação do serviço, 
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correrão às custas exclusivamente da PRESTADORA; 4) Indicar na nota fiscal/fatura a descrição dos 
serviços; 5) Responder pelos danos causados diretamente à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ou 
aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento exercidos pelo SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 6) Responder por 
todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre a 
Ata, bem como as necessárias para a completa execução da mesma, exceto a publicação do seu extrato 
que será providenciada pela Prefeitura Municipal de Wanderlândia/TO da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
; 7) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
prestação do serviço objeto desta Ata; 8) Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9)Executar a prestação do serviço objeto desta ATA, em conformidade com as especificações descritas no 
Anexo I do Edital e na sua Proposta Financeira apresentada. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - a:  
1) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço objeto desta ata, de modo a garantir o fiel 

cumprimento da mesma, do instrumento convocatório da licitação e da proposta; 
2)      Efetuar o pagamento devido no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, abatidas as multas, se 
houver; 
 3) Providenciar a publicação resumida da Ata e seus aditamentos, por extrato, no site do Diário Oficial do 
Município, https://www.santaterezinha.to.gov.br/diariooficial e demais meios da imprensa oficial 
se necessário;  
4) Manter arquivado junto ao processo administrativo ao qual estará toda a documentação a ele referente. 

GERENCIAMENTO DA ATA – o gerenciamento compreende o acompanhamento e a fiscalização 
da execução da Ata e será exercido pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

CANCELAMENTO DE REGISTRO – A PRESTADORA terá seu registro cancelado pela 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; b) não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 03 dias úteis, contados da comunicação efetivada pela 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, sem justificativa aceitável; c) não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese de este se tornar superior àquele praticado no mercado; e d) tiver presentes razões de 
interesse público. A PRESTADORA poderá requisitar, por escrito, o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

PENALIDADES ADMINISTRATIVAS – Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da ATA, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas nesta ata e das 
demais cominações legais; Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial da 
ATA e o descumprimento de qualquer condição prevista neste Edital, a SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, conforme o caso, às seguintes penalidades: 

I – Advertência; 
II – Multa na forma estabelecida no do edital; 

III – Suspensão temporária de participar de processo licitatório e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
Autoridade que aplicou a penalidade. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, com regular processo 
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administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação. 

Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO em perdas 
e danos, por I – Atraso na execução: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor global 
da proposta; II – Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por cento) sobre o valor global 
da proposta; III – Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, dentro do prazo estabelecido: 10% (dez por cento) do valor global da proposta. No caso de não 
recolhimento do valor da multa dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, 
a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida; Os atos administrativos de 
aplicação das sanções serão publicados resumidamente no site do Diário Oficial do Município,  
https://www.santaterezinha.to.gov.br/diariooficial e demais meios da imprensa oficial se necessário; exceto 
quando se tratar de advertência e ou multa. 

FORO - O Foro da Comarca de Wanderlândia/TO, Estado do Tocantins é o competente para 
dirimir eventuais questões resultantes desta Ata ou de sua interpretação, com renúncia a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. DISPOSIÇÕES FINAIS – A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO cabe o direito de 
revogar esta Ata por interesse público, observando-se o disposto na Lei nº 14.133/2021 e nesta Ata. Se 
qualquer das partes relevar alguma eventual falta relacionada com a execução desta Ata, tal fato não significa 
liberação ou desoneração a quaisquer delas, para o cometimento de outras. Integra esta Ata, o  Processo 
licitatório nº 014/2023 - Edital de Pregão Eletrônico nº 014/2023 e a proposta da PRESTADORA para todos os 
fins de direito, independente de transcrição e lhe são anexos. Compete a SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO dirimir divergência, de qualquer 
natureza, entre os documentos integrantes desta Ata. 

E por estarem de perfeito acordo, firmam a presente Ata em 04 (quatro) vias, a qual lida e achada 
conforme, é assinada pelas partes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Wanderlândia/TO, TO de de 2023. 

____________________________________________ 
Paulo Roberto Rodrigues Guimarães 
Secretário Municipal de Administração 

_____________________________________________ 
Erasmo Miranda de Sousa 

Pregoeiro 

Empresas 

TESTEMUNHAS: 
 

1) ................................................................................ CPF .................................................... 
 

2) ................................................................................ CPF .................................................... 


